
 

 

LEI Nº 2307  

DE 13 DE ABRIL DE 2020 

 

 

“Autoriza o     Executivo Municipal        de    

                                                                      Araçoiaba da Serra a abrir crédito adicional   

                                                              suplementar e dá outras providências.” 

 

 

                                   DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de 

Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adicional suplementar, no   

valor de R$ 560.000,00 (Quinhentos e sessenta mil reais) para cobrir despesas com dotação 

do orçamento vigente e, conforme abaixo especificado:  

 

Dotação/Fonte de 

Recurso 

Especificação Valor – R$ 

020701 

26.782.0013.2023/ 

4.4.90.52 

01.00-110.000 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços  

Departamento de Infraestrutura 

Manutenção de Estradas Vicinais 

Equipamento e material permanente 

Recurso Ordinário 

Total  

 

 

 

560.000,00 

 

560.000,00 

 

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com superávit financeiro 

apurado em 31/12/2019.  

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Registrado em livro próprio e disponível no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, 

www.aracoiaba.sp.gov.br., em 13 de Abril de 2020. 

http://www.aracoiaba.sp.gov.br/

